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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 17/2019-GR, de 07 de janeiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.010517/2018-87, 
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR a Comissão de Sindicância, designada pela 

Portaria nº 1.210/2018-GR, de 02/10/2018, publicada no Boletim de 

Serviços nº 148, de 02/10/2018, alterada pela Portaria nº 1.248/2018-GR, 
de 11/10/2018, e prorrogada pela Portaria nº 1.302/2018-GR, de 

29/10/2018, composta pelos servidores FERNANDO LEANDRO DOS 

SANTOS, matrícula SIAPE nº 0384978, VALMIR CRISTIANO 
MARQUES DE ARRUDA, matrícula SIAPE n° 1743265, e a discente 

ANDRALINA MILINA FERREIRA DOS SANTOS, CPF n° 105.992.374-

22, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos narrados no 
Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 
Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº 18/2019-GR, de 07 de janeiro de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº 23082.020404/2018-90,  

 

RESOLVE: 
  

Art. 1º- DESIGNAR Comissão de Sindicância, composta pelos servidores 

ROSANGELA CELY BRANCO LINDOSO, matrícula SIAPE nº 2938788, 
FERNANDO LEANDRO DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 384978, e 

pela discente RENATA BARROS, CPF 055.969.614-00, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo 
acima mencionado. 

  

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 
dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 

protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

  

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

 

PORTARIA Nº. 19/2019-GR, de 07 de janeiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.000013/2019-30, e 

anexo Processo UFRPE nº. 23082.025766/2018-77, 
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) 

servidor(a) GABRIEL ARAUJO GUEDES, Matrícula SIAPE nº 1583340, 

ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 
Departamento de Matemática, com ônus parcial para esta Universidade, no 

período de 12/01/2019 a 20/02/2019, para participação no Programa de 

Verão para Recém Doutores, no Instituto de Matemática Pura e Aplicada 
(IMPA), no Rio de Janeiro, conforme Decisão nº 87/2018, do Conselho 

Técnico Administrativo do Departamento de Matemática - DM, de 

13/12/2018, bem como autorização da Administração Superior desta 
Universidade, constantes no processo acima mencionado. 

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 60/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.022722/2018-95, 
 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) VERONICA TAVARES SANTOS 

BATINGA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
2453021, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Química, baseado 

na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 681/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de 
Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
17/12/2016 a 

16/12/2018 
17/12/2018 

 

PORTARIA Nº 61/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.025540/2018-76, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) HELCIO JOSE BATISTA, do Quadro 
Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2298667, Professor(a) do 

Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Química, baseado na Lei n° 13.325/2016, 
Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, Decisão da 

Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 23082.019940/2016-81) 

e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme Decisão nº 705/2018, de 
21/12/2018, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, 

constante no Processo acima mencionado: 
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   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
20/09/2016 a 

19/09/2018 
12/12/2018 

 

PORTARIA Nº 62/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014139/2018-19, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) EDNILZA MARANHAO DOS SANTOS, 
do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1541038, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, baseado na Lei n° 
13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 
Decisão nº 701/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 
Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
11/01/2017 a 

10/01/2019 
11/01/2019 

 
PORTARIA Nº 63/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018988/2018-33, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) ROGERIO DE AQUINO SARAIVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2067506, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, baseado 

na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 694/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
29/11/2016 a 

28/11/2018 
29/11/2018 

 

PORTARIA Nº 64/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019185/2014-72, 

 
RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ADMILSON RIBEIRO TOSCANO DE 
BRITO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

0385019, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Colégio Agrícola 
Dom Agostinho Ikas - CODAI, baseado na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 

81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica 

Reitora desta Universidade (Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício 

Circular nº 53/2018-MP, conforme Decisão nº 704/2018, de 21/12/2018, da 
Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “D-IV”) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
28/09/2006 a 

27/09/2008 
05/12/2018 

 
PORTARIA Nº 65/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.011332/2018-90, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) ANA PAULA MONTEIRO TENORIO, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2195203, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Medicina Veterinária, baseado 

na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 689/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
18/11/2016 a 
17/11/2018 

11/12/2018 

 

PORTARIA Nº 66/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.023028/2018-95, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ABNER CORREA BARROS, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1757174, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Computação, baseado na Lei n° 

13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 
Decisão nº 682/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
26/05/2014 a 

25/05/2016 
03/12/2018 

 
PORTARIA Nº 67/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018981/2018-11, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) FRANCISCO JOSE ALVES DE CASTRO, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1976433, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
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Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, baseado 
na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº 700/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
29/10/2016 a 

28/10/2018 
28/11/2018 

 
PORTARIA Nº 68/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004340/2018-80, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) RENATA LIVIA DE ARAUJO SANTOS, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2019334, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, baseado 

na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 
(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº 680/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
19/10/2016 a 
18/10/2018 

19/10/2018 

 

PORTARIA Nº 69/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.025138/2018-91, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) ELINALDO DA SILVA ALCOFORADO, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 0383895, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Química, baseado na Lei n° 
13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 
Decisão nº 690/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
05/12/2016 a 

04/12/2018 
07/12/2018 

 
PORTARIA Nº 70/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024511/2018-97, 
 

RESOLVE: 

  

CONCEDER ao(à) servidor(a) HULDA HELENA CORACIARA 
STADTLER, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1222399, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 

Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, baseado 
na Lei n° 13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n° 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, 
conforme Decisão nº 692/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 
08/04/2015 a 

07/04/2017 
11/12/2018 

 
PORTARIA Nº 71/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.026812/2017-74, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER ao(à) servidor(a) JULIANA ALVES DE ANDRADE, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2581163, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 
Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, baseado na Lei n° 

13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 
23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº 706/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 
 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
27/08/2014 a 

26/08/2016 
11/12/2018 

 

PORTARIA Nº 72/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.022272/2018-31, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) HUMBERTO DA SILVA MIRANDA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2922319, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de Educação, baseado na Lei n° 
13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 

Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 
Decisão nº 688/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
06/06/2016 a 

05/06/2018 
11/12/2018 

 
PORTARIA Nº 73/2019-PROGEPE, de 07 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024203/2018-61, 
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RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) FILIPE ROLIM CORDEIRO, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 2889356, Professor(a) do 
Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Departamento de Computação, baseado na Lei n° 

13.325/2016, Nota n° 81/2016 e Nota n° 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n° 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº 697/2018, de 21/12/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
18/01/2017 a 

17/01/2019 
18/01/2019 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 


